
REQUERIMENTO Nº 387/2025 

Ilmo. Sr. 

Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

Carmópolis de Minas – MG 

 

 Senhor Presidente, 

 Nos termos do artigo 139, inciso VII, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, e após deliberação do Plenário, requeiro ao Exmo. Prefeito Municipal que 

determine ao órgão competente a notificação e cobrança da limpeza do lote localizado 

na esquina da Rua Nossa Senhora de Fátima com a Rua Clemência Maria da Silva, no 

Bairro Glória. 

 JUSTIFICATIVA 

 O referido lote encontra-se com acúmulo excessivo de mato e vegetação alta, 

situação que tem motivado diversas reclamações de moradores vizinhos. A falta de 

limpeza tem favorecido a proliferação de insetos, pernilongos e outros, gerando riscos 

à saúde pública, especialmente neste período chuvoso, quando há maior incidência de 

casos de dengue e outras doenças transmitidas por mosquitos. 

  

Carmópolis de Minas, 24 de novembro de 2025. 

 

Ver. Sérgio Damião Morais 

Líder do PL 

 


